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Cartão de Cidadão, número de fiscal de contribuinte, residência, código 
postal, telefone e endereço electrónico, caso exista;

c) Declaração, sob compromisso de honra e em alíneas separadas, 
da situação precisa em que se encontra, relativamente a cada um dos 
requisitos referidos no n.º 9.1 deste aviso, bem como aos demais factos 
constantes da candidatura.

10.3 — Os requerimentos devem ser acompanhados da seguinte do-
cumentação sob pena de exclusão:

a) Curriculum Vitae detalhado, actualizado, datado e assinado pelo 
candidato.

10.4 — Os candidatos que exerçam funções na Junta de Freguesia de 
São Vicente do Pigeiro ficam dispensados da apresentação de fotocópia 
dos documentos comprovativos dos factos indicados no curriculum desde 
que expressamente refiram que os mesmos se encontram arquivados nos 
respectivos processos individuais.

11 — O júri pode exigir aos candidatos a apresentação de documentos 
comprovativos de factos referidos no curriculum que possam relevar 
para a apreciação do seu mérito e que se encontrem deficientemente 
comprovados.

12 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

13 — Nos termos das disposições do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 
de Fevereiro, para efeitos de admissão a concurso, os candidatos com 
deficiência devem declarar, sob compromisso de honra, no requerimento 
de admissão, o respectivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e 
os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de selecção, 
nos termos dos artigos 6.º e 7.º do diploma mencionado. Os candidatos 
com deficiência têm preferência em igualdade de classificação. 

14 — As actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação 
e respectiva ponderação de cada um dos métodos a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final do método, são facultadas 
aos candidatos quando solicitadas.

15 — Métodos de selecção a utilizar, nos termos do n.º 2 do artigo 53.º 
e n.º 2 do artigo 39.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, são a 
Avaliação Curricular (AC) e a Entrevista de Avaliação de Competências 
(EAC).

15.1 — Avaliação Curricular visa analisar a qualificação dos candida-
tos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. Para tal 
serão considerados e ponderados os elementos de maior relevância 
para o posto de trabalho a ocupar, entre os quais obrigatoriamente, os 
seguintes: habilitação académica, formação profissional, experiência 
profissional e avaliação de desempenho.

15.2 — A Entrevista de Avaliação de Competências visa obter, através 
de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais directamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função.

16 — Em casos excepcionais, designadamente quando o número de 
candidatos for de tal modo elevado que torne impraticável a utilização 
dos métodos de selecção referidos, a entidade empregadora pública 
utilizará um dos métodos de selecção alternativos legalmente previstos 
no n.º 4 do artigo 53 da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

17 — A ordenação final dos candidatos que completem o proce-
dimento resultará da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas dos dois métodos de selecção que será expressa na escala 
de 0 a 20 valores e será efectuada através da seguinte fórmula:

OF = (AC×40 %) + (EAC×60 %)

Sendo:
OF =Ordenação Final
AC =Avaliação Curricular
EAC =Entrevista de Avaliação de Competências

18 — Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 va-
lores num dos métodos de selecção (avaliação curricular ou entrevista 
de avaliação de competências) consideram -se excluídos da valoração 
final.

19 — Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

20 — Composição do Júri:
Presidente: Carlos José Grosso Lopes
1.º vogal efectivo: Luís Manuel Quintas Elói
2.º vogal efectivo: José Manuel Morais Calado
1.º vogal suplente: Fernanda Maria Janeiro Martins
2.º vogal suplente: Ana Isabel Silva Rodrigues

21 — Exclusão e notificação de candidatos: Os candidatos excluídos 
serão notificados por uma das formas previstas no artigo 30.º da Portaria 
83 -A/2009, de 22 de Janeiro, para a realização da audiência dos interes-
sados nos termos do Código de Procedimento Administrativo.

22 — Os candidatos admitidos serão convocados, por uma das formas 
previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
para a realização dos métodos de selecção, com indicação do local, data 
e horário em que os mesmos devam ter lugar.

23 — A publicitação dos resultados obtidos em cada um dos métodos 
de selecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabetica-
mente, afixada em local visível e público das instalações da Junta de 
Freguesia. Os candidatos aprovados em cada método são convocados 
para a realização do método seguinte por uma das formas previstas no 
n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

24 — De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na Bolsa 
de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à presente 
publicação e em jornal de expansão nacional, por extracto, no prazo 
máximo de três dias contados da mesma data.

25 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será 
publicitada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local vi-
sível e público das instalações da Junta de Freguesia de São Vicente 
do Pigeiro.

Junta de Freguesia de São Vicente do Pigeiro, aos 04/02/2010. —
O Presidente da Junta, José Manuel Morais Calado.

302898605 

 FREGUESIA DE TERENA (SÃO PEDRO)

Aviso n.º 3610/2010
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da 

Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público na sequência de 
procedimento concursal comum para um lugar de assistente operacional, 
cujo aviso de abertura foi publicado no Diário da República 2.ª série 
n.º 160 de 19 de Agosto de 2009, foi celebrado contrato de trabalho por 
tempo indeterminado, com data a partir de 01 de Fevereiro de 2010, nos 
termos da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro e Lei n.º 59/2008, de 
11 de Setembro, com o seguinte trabalhador:

Lúcio João Saúde Félix — Assistente operacional, com remuneração 
mensal ilíquida de 532,08€, ficando posicionado na 2.ª posição remune-
ratória e no nível 2, da carreira de assistente operacional.

Terena, 02 de Fevereiro de 2010. — O Presidente da Junta, Manuel 
José Veladas Ramalho.

302883458 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO
DE SINTRA

Aviso n.º 3611/2010

Contrato de trabalho em funções públicas por tempo indetermi-
nado de três Assistentes Operacionais

Ao abrigo do disposto nos n.os 3,4 e 6 do artigo 6.º e nos termos do 
artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, faz -se público que, 
por deliberação do Conselho de Administração destes SMAS de 18 de 
Janeiro de 2010, se encontra aberto, pelo período de 10 dias úteis, a 
contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum com vista ao recrutamento de três tra-
balhadores, para a carreira e categoria de Assistente Operacional (nas 
funções de Cabouqueiro), e à celebração de três contratos de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado para ocupação de três 
lugares previstos no mapa de pessoal destes SMAS.

1 — Conforme esclarecimento inserto no “site” da DGAEP — Direcção-
-Geral da Administração e Emprego Público, não existem reservas de 
recrutamento junto da ECCRC — Entidade Centralizada para Consti-
tuição de Reservas de Recrutamento, pelo que, nos termos da respectiva 
publicação e até à sua publicitação, está dispensada temporariamente a 
obrigatoriedade de consulta prévia.

2 — Legislação aplicável: o recrutamento rege -se nos termos da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, do Decreto Regulamentar n.º 14/2008, 
de 31 de Julho, da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, e da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

3 — Características do posto de trabalho: Executa tarefas de apoio 
na montagem de estruturas, abrindo para o efeito caboucos e fazendo a 
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remoção com material de limpeza; cuida das ferramentas e das máquinas 
com que trabalha. A complexidade funcional deste posto de trabalho 
corresponde ao grau 1.

4 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte 
à presente publicação no Diário da República, na página electrónica 
destes Serviços Municipalizados (www.smas -sintra.pt) e por extracto, 
no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data, num jornal 
de expansão nacional.

5 — Nos termos do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fe-
vereiro, o posicionamento do trabalhador recrutado numa das posições 
remuneratórias da categoria é objecto de negociação com a entidade 
empregadora pública e terá lugar imediatamente após o termo do pro-
cedimento concursal.

6 — Requisitos gerais de admissão: os previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, a saber:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não interdito 

para o exercício das funções a que se propõe desempenhar;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

7 — De acordo com os n.os 4 e 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, o recrutamento para constituição da relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado, inicia -se sempre entre 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo in-
determinado previamente estabelecida. Em caso de impossibilidade 
de ocupação de todos ou alguns postos de trabalho por aplicação da 
norma atrás descrita, proceder -se -á ao recrutamento de trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou 
determinável ou sem relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida, pelo que os candidatos deverão ser titulares da escolaridade 
obrigatória, bem como dos restantes requisitos, até ao termo do prazo 
para entrega das candidaturas, fixado no presente aviso.

8 — Local de trabalho — Toda a área do concelho de Sintra e o 
exercício de funções poderá ser exercida em regime de turnos.

9 — Formalização das candidaturas — a apresentação das candidatu-
ras em suporte de papel deverá ser acompanhada, sob pena de exclusão, 
de fotocópia legível do certificado de habilitações, fotocópia do bilhete 
de identidade ou do cartão do cidadão, fotocópia do número de contri-
buinte e do respectivo curriculum vitae, bem como de uma declaração 
do serviço onde se encontra a exercer funções públicas com a indicação 
do tipo de vínculo, da carreira e categoria e classificação obtida nos três 
últimos anos a nível de avaliação de desempenho, quando aplicável.

10 — Os formulários de candidatura deverão ser entregues pesso-
almente, após o seu correcto preenchimento, durante as horas normais 
de funcionamento da Secção de Recrutamento e Selecção, sita na Av. 
Movimento das Forças Armadas, n.º 16, 2714 -503 Sintra, ou por carta 
registada, para a mesma morada, endereçada aos SMAS de Sintra, Secção 
de Recrutamento e Selecção, devendo a sua expedição ocorrer até ao 
termo do prazo fixado para entrega das candidaturas, findo o qual não 
serão as mesmas consideradas.

11 — Os candidatos são dispensados da apresentação dos documentos 
comprovativos dos requisitos a que se referem as alíneas a), b), c), d) 
e e) do n.º 6 do presente aviso, desde que declarem no formulário de 
candidatura que reúnem os referidos requisitos.

Deverão também indicar no formulário de candidatura qual a op-
ção do método de selecção, nos termos do n.º 2 do artigo 53.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, quando aplicável.

12 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio electrónico.
13 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 

se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

14 — Métodos de selecção — Face à grande urgência no recrutamento, 
reconhecida por deliberação do Conselho de Administração, e para efei-
tos do disposto no n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, e ao abrigo do n.º 2 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro, será aplicado aos concorrentes como método de selecção 
obrigatório a realização de uma prova de conhecimentos, conforme 
previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro.

No caso do candidato que seja titular da categoria e exerça as funções 
correspondentes ao presente posto de trabalho, será aplicado como mé-
todo de selecção obrigatório a avaliação curricular, conforme previsto 

na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da referida lei, excepto se afastado 
por escrito pelo candidato.

Como método facultativo será aplicada a realização de uma entrevista 
profissional de selecção, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 7.º e 
artigo 13.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

A ponderação dos dois métodos a aplicar será de 70 % e 30 %, respec-
tivamente, para o método de selecção obrigatório e facultativo.

15 — Nos termos do disposto no n.º 12 do artigo 18.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, cada um dos métodos de selecção é 
eliminatório.

16 — A prova de conhecimentos assume a forma oral, revestindo -se 
de natureza prática e será relacionada com o conteúdo funcional dos 
respectivos lugares.

17 — Na avaliação curricular serão avaliados os seguintes factores: 
habilitação académica, formação profissional, experiência profissional 
e avaliação do desempenho.

18 — Na entrevista de profissional de selecção serão avaliados os 
seguintes factores: motivação para a função; conhecimentos sobre o 
conteúdo funcional do lugar; capacidade de relação interpessoal e co-
nhecimentos sobre a Administração Pública Local.

19 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

20 — As actas do Júri de onde constam os parâmetros de avaliação 
e respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
a grelha classificativa e os sistema de valoração final do método, serão 
facultadas aos candidatos quando solicitadas.

21 — O Júri terá a seguinte composição:
Presidente: — Eng.º José António Barbosa de Carvalho Pino, Chefe 

da Divisão de Apoio e Serviços Gerais
1.º Vogal efectivo — Dr.ª Maria João Mendes Ferreira — Chefe da 

Divisão de Gestão de Pessoal, que substituirá o Presidente nas suas 
faltas e impedimentos

2.º Vogal efectivo — Eng.º José Martins Luís, Técnico Superior
1.º Vogal suplente — José Manuel Ferreira Oliveira, Encarregado 

Operacional
2.º Vogal suplente — José Carriço Moura, Encarregado Operacional
22 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos é publicada 

na página electrónica dos SMAS de Sintra e afixada na Secção de Re-
crutamento e Selecção destes Serviços.

23 — De acordo com o n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de Fevereiro, é garantida a reserva de um lugar para candidatos com 
deficiência, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

24 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
“a Administração Pública enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades, entre ho-
mens e mulheres no acesso e na progressão profissional, diligenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar todas e qualquer forma de dis-
criminação”.

Serviços Municipalizados de Sintra, 5 de Fevereiro de 2010. — O 
Presidente do Conselho de Administração, Baptista Alves.

302886471 

 Aviso n.º 3612/2010

Contratação de um Técnico Superior em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado

Ao abrigo do disposto nos n.os 3, 4 e 6 do artigo 6.º e nos termos do 
artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, faz -se público que, 
por deliberação do Conselho de Administração destes SMAS de 18 de 
Janeiro de 2010, se encontra aberto, pelo período de 10 dias úteis, a 
contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum com vista ao recrutamento de um tra-
balhador, para a carreira e categoria de Técnico Superior, Licenciatura 
em Enfermagem e à celebração de um contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado para ocupação de um lugar previsto 
no mapa de pessoal destes SMAS.

1 — Conforme esclarecimento inserto no “site” da DGAEP — Direcção-
-Geral da Administração e Emprego Público, não existem reservas de 
recrutamento junto da ECCRC — Entidade Centralizada para Consti-
tuição de Reservas de Recrutamento, pelo que, nos termos da respectiva 
publicação e até à sua publicitação, está dispensada temporariamente a 
obrigatoriedade de consulta.

2 — Legislação Aplicável: o recrutamento rege -se nos termos da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, do Decreto Regulamentar n.º 14/2008, 
de 31 de Julho, da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, e da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

3 — Características do posto de trabalho: Funções consultivas, de 
estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos 
e processos de natureza técnica e ou cientifica, que fundamentam e 




